Procedimentos Legais para a Internação Involuntária

A Lei nº. 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental, distingue três espécies de interação do paciente psiquiátrico, a saber: I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.
Cuidaremos especificamente da internação involuntária, que ocorre quando o paciente não está em condições de manifestar validamente a sua vontade.

Nestas hipóteses, é compreensível que a lei, como garantia do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, tenha buscado cercar o ato de internação psiquiátrica de cuidados e salvaguardas, a fim de prevenir possíveis abusos por parte do psiquiatra e do estabelecimento hospitalar que tenham acatado o pedido de internação formulado por terceiros, em regra familiares do paciente.

Estas salvaguardas consistem basicamente em certas cautelas procedimentais, que obrigam o médico responsável pela internação, assim como o estabelecimento hospitalar que receba o paciente, a submeterem o caso a comissões médicas ou mistas de reavaliação da internação, e a informarem o ato ao Ministério Público Estadual. Elas estão instituídas na Lei 10.216/2001 e em atos regulamentares, tais como Portaria do Ministério da Saúde e Resolução do Conselho Federal de Medicina, e podem resumir-se, de um modo geral, nos seguintes preceitos:

(i) A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por médico devidamente registrado no CRM do Estado onde se localize o estabelecimento (art. 8º caput da Lei 10.216/2001).

(ii) O médico que realiza a internação involuntária fará constar do prontuário as razões da internação, bem como os motivos da ausência de consentimento do paciente, devendo, neste caso, buscar o consentimento de um responsável legal. Se houver oposição do paciente à internação , o médico que realiza o procedimento admissório deve fazer constar do prontuário médico uma justificativa detalhada para o procedimento e comunicar o fato ao diretor clínico (arts. 16 e 17 da Resolução CFM nº 1.598/2000). Impõe-se ainda, ao responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido a internação, que preencha formulário próprio (Termo de Comunicação de Internação Psiquiátrica Involuntária, conforme modelo constante do Anexo à Portaria MS nº 2.391, de 26/12/2002), o qual conterá laudo de médico especialista pertencente ao quadro de funcionários do estabelecimento de saúde responsável pela internação (Portaria MS nº 2.391/2002, art. 5º; Lei 10.216/2001, art. 6º), a ser remetido ao Ministério Público do Estado ou do Distrito Federal, e à Comissão Revisora das Internações Psiquiátricas Involuntárias, conforme esclarecido a seguir.

(iii) Se houver oposição do paciente à internação, o médico que realiza o procedimento admissório comunicará o fato ao diretor clínico, que submeterá o caso à Comissão de Revisão de Internações Compulsórias  (art. 17 da Resolução CFM nº 1.598/2000).  A internação psiquiátrica involuntária, com ou sem oposição do paciente, será também comunicada pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, ao Ministério Público do Estado ou do Distrito Federal, e à Comissão Revisora das Internações Psiquiátricas Involuntárias , no prazo de setenta e duas horas contadas do momento da internação (Lei 10.216/2001, art. 8º §1º; Portaria MS nº 2.391, de 26/12/2002, arts. 4º e 5º).  Cabe ainda ao Diretor do estabelecimento em que ocorrer a internação enviar mensalmente, ao gestor estadual do SUS, listagem contendo o nome do paciente internado e o número da notificação da internação psiquiátrica involuntária, ressalvados os cuidados de sigilo (Portaria MS nº 2.391, de 26/12/2002, art. 13).

(iv) O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do familiar ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento (Lei 10.216/2001, art. 8º§2º). No caso de alta do paciente, deverão os mesmos procedimentos de comunicação acima referidos (Lei 10.216/2001, art. 8º§1º in fine).

Cumpre esclarecer que as regras acima elencadas aplicam-se se, no decurso de uma internação psiquiátrica voluntária, o paciente, após sucessivas tentativas de persuasão pela equipe terapêutica, exprimir discordância quanto à sua internação, passando a caracterizar-se uma internação psiquiátrica involuntária.  Neste caso, os prazos contar-se-ão a partir da manifestação de discordância, devidamente assinada pelo paciente (Portaria MS nº 2.391, de 26/12/2002, art. 7º).

Registre-se, por fim, que o acima apontado não pretende esgotar todos os procedimentos previstos em lei para a internação involuntária, sendo indispensável a busca permanente de orientação específica do psiquiatra e do estabelecimento hospitalar a respeito.  Por outro lado, não é intenção desta sucinta exposição ingressar no exame do mérito jurídico de algumas escolhas normativas, como, por exemplo, o poder dado a uma comissão interdisciplinar de suspender internações psiquiátricas, que, em tese, poderia ser questionável à luz da Lei 10.216/2001. 
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Notas:

1. Hipótese que a Resolução CFM nº 1.598/2000 denomina “internações compulsórias por motivo clínico” (art. 15§3º).

2. Registre-se que “um estabelecimento médico só pode realizar internações psiquiátricas compulsórias se contar com uma Comissão de Revisão de Internações Compulsórias”, a qual “constitui-se pelo diretor clínico ou técnico, como coordenador, e mais dois médicos pertencentes ou não ao corpo clínico, regularmente inscritos no CRM” (Resolução CFM nº 1.598/2000, art. 18).
Esta comissão, que não se confunde com a Comissão de Revisão de Internações Compulsórias, de que trata a Resolução CFM nº 1.598/2000, acima referida, é uma comissão instituída pelo gestor estadual do SUS, a qual deverá ser multiprofissional, sendo integrantes dela, no mínimo, um psiquiatra ou clínico geral com habilitação em Psiquiatria, e um profissional de nível superior da área de saúde mental, não pertencentes ao corpo clínico do estabelecimento onde ocorrer a internação, além de representante do Ministério Público Estadual. É relevante e desejável que dela também façam parte representantes de associações de direitos humanos ou de usuários de serviços de saúde mental e familiares (Portaria MS nº 2.391, de 26/12/2002, art. 10).  Anote-se que tal comissão poderá suspender a internação, conforme dispõe o art. 12 da Portaria MS nº 2.391, de 26/12/2002.

